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Joinville, 17 de maio de 2024.
 

CONCORRÊNCIA Nº 044/2024

PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL Nº 90044/2024

 

O Município de Joinville, leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que na Concorrência nº
044/2024, destinada à contratação de empresa especializa na construção de uma nova entrada de
energia em baixa tensão e instalação de novos quadros de distribuição para atender as novas
demandas de energia do Centro de Educação Infantil (CEI) Célio Gomes de Oliveira, promoveu as
seguintes alterações, conforme segue:
 
ONDE SE LÊ:
DO EDITAL
1 - DA LICITAÇÃO
(...)
1.4 -  Data e horário limites para cadastro de propostas e início da sessão pública: 15/05/2024 até às
08:30 horas.
(...)
9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO PRAZO DE ENVIO
(...)
9.6 - A documentação para fins de habilitação é constituída de:
(...)
k) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), em ambos os exercícios, apurados pelas
fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo
representante legal da empresa. 
 
LG =      (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)
               (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
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cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
SG =                                             ATIVO TOTAL
                 (PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
LC =     ATIVO CIRCULANTE
           PASSIVO CIRCULANTE
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
OBS:  Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 69 da Lei 14.133/21.
 
l) Capital Social ou patrimônio líquido, de no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
l.1) Em caso de participação como Consórcio, deverá ser acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor
exigido para a habilitação econômico-financeira neste edital, conforme disposto no artigo 15, parágrafo 1º da
Lei 14.133/2021.
l.1.1) O acréscimo previsto no subitem l.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
m) Indicação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes:
m.1) Apresentar o Registro do profissional indicado no conselho competente;
m.2) Apresentar atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes àquela a ser contratada, ou seja: Instalação elétrica em baixa tensão para fins
residenciais/comerciais.
m.2.1) Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada
pela Administração.
n) Apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho competente, que demonstrem
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto dessa licitação, que corresponda a 50% (cinquenta por cento) do total a
ser executado, ou seja: 37,5 kVA de  Instalação elétrica em baixa tensão para fins
residenciais/comerciais.
o) Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica  na entidade profissional competente.
p) Termo de Visita Técnica emitido pela Secretaria de Educação adquirido quando da visita técnica agendada,
conforme item 4.22  do Memorial Descritivo, anexo V do edital;
q) Declaração de renúncia ao direito de visita técnica em razão de considerar o conteúdo do Edital e seus
Anexos suficientes para elaboração da proposta, para os proponentes que optarem por não comparecer para
a visita técnica nos termo do subitem 9.6, alínea "p" do edital.
 
ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO
(...)
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Responsabilidades da CONTRATADA
(...)
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11.9 – De acordo com o subitem 9.6, alínea "p" ou "q" do edital a CONTRATADA não poderá alegar
desconhecimento do local dos serviços. 
 
LEIA-SE:
 
1 - DA LICITAÇÃO
(...)
1.4 -  Data e horário limites para cadastro de propostas e início da sessão pública: 10/06/2024 até às
08:30 horas.
(...)
9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO PRAZO DE ENVIO
(...)
9.6 - A documentação para fins de habilitação é constituída de:
(...)
k) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), em ambos os exercícios, apurados pelas
fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo
representante legal da empresa. 
 
LG =      (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)
               (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
SG =                                             ATIVO TOTAL
                 (PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
LC =     ATIVO CIRCULANTE
           PASSIVO CIRCULANTE
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
OBS:  Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 69 da Lei 14.133/21.
 
k.1) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices da alínea
"k", deverão comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado total do global, conforme critério de julgamento do edital.
k.2) Em caso de participação como Consórcio, deverá ser acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor
exigido para a habilitação econômico-financeira neste edital, conforme disposto no artigo 15, parágrafo 1º da
Lei 14.133/2021.
k.2.1) O acréscimo previsto no subitem k.2 não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
l) Indicação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado
de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes:
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l.1) Apresentar o Registro do profissional indicado no conselho competente;
l.2) Apresentar atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes àquela a ser contratada, ou seja: Instalação elétrica em baixa tensão para fins
residenciais/comerciais.
l.2.1) Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.
m) Apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho competente, que demonstrem
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto dessa licitação, que corresponda a 50% (cinquenta por cento) do total a
ser executado, ou seja: 37,5 kVA de  Instalação elétrica em baixa tensão para fins
residenciais/comerciais.
n) Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica  na entidade profissional competente.
o) Termo de Visita Técnica emitido pela Secretaria de Educação adquirido quando da visita técnica agendada,
conforme item 4.22  do Memorial Descritivo, anexo V do edital;
p) Declaração de renúncia ao direito de visita técnica em razão de considerar o conteúdo do Edital e seus
Anexos suficientes para elaboração da proposta, para os proponentes que optarem por não comparecer para
a visita técnica nos termo do subitem 9.6, alínea "o" do edital.
 
ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO
(...)
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Responsabilidades da CONTRATADA
(...)
11.9 – De acordo com o subitem 9.6, alínea "o" ou "p" do edital a CONTRATADA não poderá alegar
desconhecimento do local dos serviços. 
 
OBSERVAÇÃO: As demais condições do edital e seus Anexos permanecem inalteradas.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/05/2024, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
17/05/2024, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0021374762 e o código CRC 042A270C.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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